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RELATORIA: DEB

TERMO VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUMERO 237/2017

soLIcITAcAo DE AuTo1uzAcAo PARA IMPLANTAcAo
OBJETO: DA LINHA NONOAI (RS) - CHAPECO (SC) REQUERIDA

PELA EMPRESA TRANSPORTE TURISMO TIQUIN LTDA

ORIGEM SUPAS

PROCESSO (S) 50500 601938/2017-35

pRoPoslcAo PRG NAO HA MANIFESTAçAo

PROPOSIçAO DEB APROVAR A IMPLANTAcAo DA LINHA NONOAI (RS) -

CHAPECO (SC)

ENCAMINHAMENTO A VoTAcAo - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de solicitacäo da empresa TRANSPORTE TURISMO TIQUIN
LTDA., CNPJ 80.414.691/0001-09, para imj1antacäo da linhaNonoai (RS) - Chapecó (SC).

II- DOS FATOS E ANALISE PROCESSUAL

A empresa TRANSPORTE TURISMO TIQUIN LTDA. protocolou correspondência nesta
Agência sob o n° 50500.601938/2017-35, solicitando a implantacäo da linha NONOAI (RS) -

CHAPECO (SC), fis. 02 a 16.
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Por meioda ResolucAo n° 4770, de 25 de junho de 2015, a regulamentacão da prestacão dos
servicos püblicos regulares de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros foi institulda sob o regime de autorizacâo.

Diante do novo regime estabelecido aos atuais serviços de transporte rodoviário interestadual
e internacional de passageiros, a Agência Nacional de Transportes Terrestres -ANTT, por meio da
Resolução n° 5285/20 17, decidiu pela regulamentacâo da matéria relativa a implantacao de secOes
em linhas operadas sob o regime de autorizaçao.

Os artigos 14° e 15° da Resolucâo n° 5285/20 17, que dispOe sobre o esquema operacional de
servico e as regras para modificacão da prestaçâo do servico regular de transporte rodoviário coletivo
interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de autorizacão, dispOem:

"Art. 14. Poderá ser implantada linha, desde que a transportadora seja
detentora de autorizaçdo para operar o mercado.

Art. 15. Nas solicitacaes de implantacao de linha, deverá'o ser apresentados
os seguintes dados e informacöes:

I - identfIcaçâ'o da linha que se pretende implantar;

II- esquema operacional e quadro de horários pretendidos para a linha;

III - itinerário grafico (mapa) da linha, corn as rodovias percorridas,
localidades situadas ao longo do trajeto, terminals e pontos de seca'o
pretendidos;

IV - quilometragem dos acessos viários e indicacao de tios de pavirnento; e

V - impactos na operactIo de rnercadosjá existentes.

Parágrafo znico. 0 disposto no inciso V deverá ser apresentado apenas nos
casos de implantacão de servico independente oriundo dos secionamentos
lnterrnedlárlos de urna linha já existente, devendo considerar a frequência
mInima, sem prejuIzo de outros elementos quejulgar necessáriosJ'

Em consulta ao Sistema de Gerenciamento de PermissOes - SGP, verificamos que o mercado
solicitado ja é operado pela requerente por meio da Licença Operacional - LOP n° 140.

Com relaco aos dados e informacOes a serem apresentados, conforme art. 15 da legislacâo em
referéncia, a requerente apresentou toda a documentacäo relacionada, quais sejam: identificacao da
linha; esquema operacional, quadro de horários, itinerário gráfico e quilometragem dos acessos viários
e indicacao de tipos de pavimento.

Quanto ao impacto na operacão de mercados existentes, em consulta ao sistema SGP, verificou-

se que o mercado solicitado ja e operado como mercado principal desta autorizatária.
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A SUPAS emitiu Relatório a Diretoria concluindo que a empresa cumpriu os requisitos
estipulados nas ResoluçOes n° 4.770/2015 e n° 5.285/2017 e recomendou o deferirnento dos pleitos
quanto as modificacoes operacionais, corn posterior alteracão da LOP da empresa, para implantacão da
linha NONOAI (RS) - CHAPECO (SC).

III - DA PROPOSIcAo FINAL

Isso posto, considerando as instrucOes técnicas constantes dos autos, VOTO por

1. Autorizar a implantacao da linha NONOAI (RS) - CHAPECO (SC), nos termos das
ResoluçOes n° 4.770/2015 e n° 5.285/2017, requerida pela empresa TRANSPORTE
TURISMO TIQUIN LTDA., CNPJ 80.414.691/0001-09.

2. Determinar a Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros - SUPAS que
notifique a empresa TRANSPORTE TURISMO TIQUIN LTDA acerca dos termos da
decisäo aprovada pela Diretoria Colegiada, ern atendimento a Lei n° 9.784/1999, art. 30,
inc. II.

BrasIlia, 15 de dezembro de 2017.

ENCAMINHAMENTO A Secretaria-Geral (SEGER), para prossegulmento do feito

Ern 15 de dezembro de 2017.
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Ass: aWCabr(a,qa1aes

Matricula: 1352442
Assessoria -
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